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Projeto de Lei
 
Declara de utilidade pública a Associação Mata Ciliar

– AMC, com sede no Município de Pedreira - SP.
 

 
 

 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 

Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associação Mata Ciliar – AMC, com
sede no Município de Pedreira - SP.
 

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 

A Associação Mata Ciliar (AMC) atua desde 1987 na conservação da biodiversidade,
na recuperação de áreas degradadas e na reabilitação de fauna silvestre, consolidando-se
como uma das instituições ambientais mais relevantes do Estado de São Paulo e do país.
A entidade conta com filial instalada desde 1995 em uma área de 33 (trinta e três) hectares
no Município de Jundiaí, onde desenvolve programas de alta complexidade científica,
educacional  e  socioambiental,  gerando  impacto  direto  em  dezenas  de  municípios
paulistas.
 

A filial abriga o Centro de Reabilitação de Animais Silvestres (CRAS), o maior do
país, dedicado ao resgate, triagem, reabilitação e soltura de animais provenientes de mais
de 120 (cento e vinte) municípios do estado. O Centro mantém aproximadamente 2.000
(dois mil) animais, com média de 30 (trinta) novos indivíduos por dia, incluindo espécies
ameaçadas, como onça-pintada, onça-parda, jaguatirica e lobo-guará. Seus protocolos
abrangem manejo técnico, quarentena, atendimento clínico e cirúrgico, reintrodução e
monitoramento pós-soltura. Ao todo, já foram atendidos 32.000 (trinta e dois mil) animais
silvestres, dos quais 11.000 (onze mil) foram reabilitados.
 

A associação também é responsável pelo Centro de Felinos Neotropicais, detentor
do  maior  banco  genético  de  felinos  da  América  Latina  e  protagonista  de  avanços
científicos de referência internacional, como o primeiro nascimento de onça-pintada por
transferência de embrião e o primeiro animal  selvagem de proveta bem-sucedido no
continente.  A instituição mantém convênios de pesquisa com mais  de 40 (quarenta)
universidades nacionais e internacionais, entre elas a Universidade Estadual Paulista Júlio
de Mesquita Filho – UNESP (unidades de Jaboticabal e Araçatuba), entre outras.
 

No campo da restauração ecológica, a Associação Mata Ciliar (AMC), opera um
viveiro-escola que produz 80.000 (oitenta mil) mudas nativas por ano, abrangendo cerca
de 150 (cento e cinquenta) espécies da flora regional. Essas mudas são utilizadas na
recuperação  de  áreas  degradadas  e  incendiadas,  na  implementação  de  módulos
agroflorestais  e  na  formação  de  corredores  de  biodiversidade.  O  viveiro  recebe
mensalmente cerca de 2.000 (duas mil) pessoas estudantes, que participam de atividades
de educação ambiental e formação técnica.
 

A entidade atua ainda na preservação de recursos hídricos, implementando ações
socioambientais junto a comunidades rurais, beneficiando 29 (vinte e nove) municípios do
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Circuito das Águas e do Sistema Cantareira. Suas iniciativas fortalecem a participação
comunitária  na  gestão  ambiental  e  promovem  práticas  que  conciliam  produção
agropecuária e conservação ambiental.
 

Apesar de sua reconhecida relevância ambiental, científica e social, a associação
tem enfrentado, nos últimos anos, grave insegurança territorial relacionada à área ocupada
por sua filial de Jundiaí. A concessionária que administra o Aeroporto Estadual de Jundiaí
reivindica cerca de 3 (três) hectares localizados no centro da área utilizada pela entidade,
o que afetaria diretamente animais em reabilitação e inviabilizaria estruturas essenciais,
como recintos, clínicas, laboratórios e berçários. 
 

Ressalte-se que a instituição ocupa regularmente o local desde 1995, mediante
convênio firmado com o Poder Público Estadual, conforme documentação apresentada.
 

O conflito resultou em invasões, remoção de cercas e supressão de vegetação,
gerando riscos à fauna em tratamento e exigindo a intervenção do Ministério Público
estadual.
 

A  sociedade  civil,  pesquisadores,  ambientalistas  e  autoridades  municipais  e
estaduais  têm  reiterado  que  a  Associação  Mata  Ciliar  (AMC),  desempenha  papel
indispensável para a proteção da fauna paulista e para a manutenção de fragmentos de
mata ciliar, riachos e várzeas que integram o ecossistema associado à Serra do Japi. A
entidade atua, portanto, na salvaguarda de patrimônio natural de relevância estratégica
para todo o Estado.
 

Diante desse cenário, a concessão do título de utilidade pública estadual representa
o reconhecimento formal do interesse coletivo que permeia as atividades da instituição e
reforça a necessidade de assegurar condições adequadas para que seu trabalho continue
sendo realizado, especialmente para evitar a interrupção das atividades de suas filiais, em
benefício direto da conservação ambiental,  da pesquisa científica, da educação e da
sociedade paulista.
 

Em razão da inegável importância da Associação Mata Ciliar (AMC) para o Estado
de São Paulo, requeiro o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente Projeto de
Lei.
 
 
 

Sala das Sessões, em 17 de dezembro de 2025.
 

 
 
 
 
 

Guilherme Cortez - PSOL
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